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DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº039/2010         EXPEDIENTE DO DIA 21.01.10

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
     SEEC          57.290-0 RAMILDO MONTEIRO DE LIMA 60 DE 28/09/09 à 26/11/09 
     SEEC          63.500-6 MALAQUIAS BARBOSA ARISTOTOLES 60 DE 08/10/09 à 06/12/09 
     SES          76.305-5 MARIA DAS NEVES SOUTO    60 DE 15/10/09 à 13/12/09 
     SECAP          77.802-8 MARIA DA SALETE PEREIRA 60 DE 05/10/09 à 03/12/09 
     CGE          80.293-0 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 60 DE 02/10/09 à 30/11/09 
     SES           80.302-2 MARIA DO SOCORRO XAVIER DE FARIAS  60 DE 08/10/09 à 06/12/09 
     SEEC          83.988.4 MARIA DA LUZ F.DE ALBUQUERQUE 30 DE 23/10/09 à 21/11/09 
     SECAP          89.545-8 ANTONIO DE  LISBOA ALVES  60 DE 13/10/09 à 11/12/09 
     SEEC          92.227-7 JOSENICE CORREIA AGRA  30 DE 11/10/09 à 09/11/09 
     SEEC        123.324-6   TEREZA LAUREDA V.PEREIRA 30 DE 10/09/09 à 09/10/09 
     SEEC        128.630-7  ANTONIO GONÇALVES DO NASCIMENTO 30 DE 19/10/09 à 17/11/09 
     SEEC        128.852-1 MARTA VERONICA BARBOSA FERREIRA 60 DE 03/10/09 à 06/12/09 
     SEEC        129.577-2  VALDETE DA SILVA CAVALCANTE  60 DE 29/09/09 à 27/11/09 
     SEEC        129.656-6 JESAIAS RODRIGUES CAVALCANTE  60 DE 05/10/09 à 03/12/09 
     SEDEC        130.545-0 JOAO CARLOS DUARTE DE LIMA  60 DE 05/10/09 à 03/12/09 
     SEEC        130.719-3 MARINACIA SANTOS LIMA 60 DE 16/10/09 à 14/12/09 
     SEEC        130.834-3 CASSIA REGINA FREIRE DE CASTRO 60 DE 20/10/09 à 18/12/09 
     SEEC        132.224-9 ANA MARIA PEREIRA RODRIGUES 60 DE 14/07/09 à 11/09/09 
     SEEC        137.805-8 MARIA DA CONCEIÇAO F.DE SOUSA 60 DE 14/10/09 à 12/12/09 
     SEEC        137.830-9 MARIA ZELIA MARQUES GADELHA 60 DE 15/10/09 à 13/12/09 
     SEEC        137.832-5 RITA DE MOURA ALVES FERNANDES  60 DE 25/08/09 à 23/10/09 
     SEEC        141.694-4 SORAYA SANE GOMES DA SILVA 60 DE 04/10/09 à 02/12/09 
     SEEC        143.645-7 JOAO BATISTA DOS SANTOS  60 DE 16/10/09 à 14/12/09 
     SEEC        143.883-2 JOAQUIM LOPES VIEIRA 60 DE 15/09/09 à 13/11/09 
     SES        149.764-2 MARIA DAS NEVES P.DOS SANTOS 60 DE 04/10/09 á 02/12/09 
     SES        160.838-0 CHARLENE MARQUES DA SILVA 60 DE 06/07/09 à 03/09/09 
     SES        161.545-9 MAYRA DE RESENDE PIRES NEVES 30 DE 18/10/09 à 16/11/09 
     SES        161.620-0 THAIS GRILO MOREIRA XAVIER  15 DE 17/08/09 à 31/08/09 
     SES        162.983-2 MONICA DE SOUSA I.ALBUQUERQUE  90 DE 01/08/09 á 29/11/09 

                   PUBLIQUE-SE 

PORTARIA Nº.025 João Pessoa, 27 de janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 28, inciso XXII do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,

R E S O L V E tornar sem efeito a publicação no DOE edição do dia 13 de janeiro
de 2010, que retornou ao Órgão de lotação a servidora EMILIA MARIA RAMOS FORMIGA DA
MOTA, matrícula nº 148.581-4, constante na Resenha nº 006/2010.

RESENHA Nº   069/2010   EXPEDIENTE DO DIA  20/01/2010

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os
relatórios da GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS,DEFERIU
os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO,  COM CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA:

LOTAÇÃO Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SER 10.000.616-7 97.156-1 CASSIO RICARDO MOREIRA DE MEDEIROS 2.541 *** *** *** 
SEDAP 09.040.077-1 89.895-3 JOSE ANTONIO DE SOUSA 794 118 211 *** 
SEAD 10.001.131-4 125.092-2 MARIA DA GUIA CORDEIRO BARBALHO 178 *** *** *** 
SEEC 09.033.258-0 89.637-3 MARIA JOSE RODRIGUES DE FRANCA *** *** 2.637 *** 
SES 10.050.027-7 150.325-1 MARIA PEREIRA BARBOSA 2.737 *** *** *** 
SEPLAG 10.001.100-4 125.315-8 MARIA ZILMA COSTA 951 *** *** *** 
SETDE 10.001.381-3 108.442-9 SELMA ALVES DE LIMA DUARTE 1.215 *** *** *** 
SES 10.000.533-1 151.059-2 VERA LUCIA BELO DA SILVA 388 *** *** *** 
SEEC 09.030.687-2 54.543-1 ZELIA MARIA RIBEIRO DE GOUVEIA 1.892 *** *** *** 
 

RESENHA Nº 60/2010    EXPEDIENTE DO DIA  27/01/2010

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que  foioutorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU os
seguintes  pedidos  LICENÇA ESPECIAL ;
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
9.026.762-1 ANA MARLY CHIANCA DE GUSMÃO  75.831-1 SES
9.015.951-9 CICERA ALVES DA SILVA 112.899-0 SEEC
9.014.856-8 FERNANDO FIRMINO DE MACEDO  87.157-5 SES
9.015.612-9 FRANCISCA BARBOSA DE ALMEIDA 145.405-6 SEEC
9.016.018-5 FRANCISCA LEITE RAMALHO  75.506-1 SEEC
9.012.009-4 HUMBERTO LUIZ GUIMARÃES CHAVES DE SOUZA  95.599-0 SEDH
9.016.534-9 IVANILDO LIRA DE LIMA  98.361-6 SEEC
9.019.393-8 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 135.000-5 SEEC
9.016.852-6 JOSEFA GILVANIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 135.207-5 PME
9.016.629-9 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS  75.594-0 SES
9.016.627-2 MARIA DAS GRAÇAS SILVA 143.521-3 SEEC
9.016.476-8 MARIA DO SOCORRO GUERRA DE OLIVEIRA  82.873-4 SES
9.015.293-0 MARIA FORMIGA DOS SANTOS 131.358-4 SEEC
9.010.972-4 MARIA LUCINEIDE DIAS  99.901-6 SEEC
9.016.637-0 MARIA OSIMAR GALDINO CAMARA  96.878-1 SEEC
9.014.460-1 MIGUEL GUEDES DE BRITO  72.076-3 SEEC
9.016.636-1 MILTON AURELIO DIAS DOS SANTOS  92.180-7 SEEC
9.015.510-6 PAULO ANDRADE DA NÓBREGA  78.599-7 PGE
9.015.147-0 PAULO GERMANO DA SILVA 127.317-5 SEDS
9.016.905-1 TEDJANES DE ALMEIDA RIBEIRO  84.345-8 SEEC
9.016.102-5 VANDETE COSTA SOUZA 133.816-1 SEEC
9.016.146-7 ZENEIDE MARIA TORRES 142.481-5 SEEC

9.017.425-9 JURANICE BARBOSA DA SILVA ARAUJO 129.433-4 SEEC
9.017.531-0 LUCIA DE FÁTIMA CARNEIRO HENRIQUES  92.624-8 SEEC
9.018.490-4 MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS  72.576-5 SEEC
9.017.311-2 MARIA DE LOURDES MANGUEIRA  97.293-2 SEEC
9.017.331-7 MARIA DO SOCORRO VIEIRA 132.450-1 SEEC
9.017.227-2 MARIA JOSÉ TAVARES DOS SANTOS  77.958-0 SES
9.017.820-3 MARIA NEUMAN SOARES DANTAS 131.488-2 SEEC
9.024.362-5 MARIA NUNES LEITE WANDERLEY  65.019-6 SEEC
9.017.833-5 MARIA SALOMÉ DA SILVA FERNANDES 131.990-6 SEEC
9.018.807-1 MARINA DE SOUSA BANDEIRA 141.501-8 SEEC
9.018.852-7 ROSA MARIA COELHO LEITE 142.155-7 SEEC
9.017.637-5 ROSIMAR OLIVEIRA GOMES 141.359-7 SEEC
9.051.655-9 ROZA FRANCINETE VASCONCELOS CORREIA 150.783-4 SES
9.032.279-7 TEREZINHA VIEIRA DE SOUSA LEITE 143.061-1 SEEC
9.017.818-1 UBIRACI FEITOSA DA ROCHA  72.378-9 SEEC
9.017.332-5 VALDINEIDE CARDOSO  DANTAS  84.515-9 SEEC
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº. 00140

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 3431-09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO a servidora MARIA DE FÁTIMA GALDINO DE OLIVEIRA, Professor de Educa-
ção Básica 1 A VI,  matrícula  nº. 75.084-1, lotada na Secretaria de Estado da educação e Cultura,
conforme o disposto no Art. 6º,  incisos I a IV da EC nº. 41/03, c/c o art. 40, § 5º da CF/88.

João Pessoa, 19 de Janeiro de 2010.
PUBLICADO EM:  18/02/2009
REPUBLICADA POR REVISÃO DE APOSENTADORIA.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 00259

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 1033-10

RESOLVE
Tornar sem efeito a PORTARIA – A – Nº. 2010, republicada no D.O.E., de 18

de dezembro de 2009, em virtude de revisão de aposentadoria, resgatando a eficácia da POR-
TARIA – A – Nº. 431, publicada no D.O.E., de 11 de maio de 2008, que CONCEDEU APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONRIBUIÇÃO à servidora ELIZABETH
FERREIRA DA SILVA, Professora de Educação Básica 3, matrícula nº. 70.582-9, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura do Estado, conforme o disposto no art. 40, § 1°, III, alínea “a”
e § 5° da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 c/c o art.
1° da Lei n°. 10.887/04.

João Pessoa, 26 de Janeiro de 2010.

��#	�!���	���	�
PORTARIA SEIE Nº. 003/2010-GS João Pessoa, 21 de Janeiro de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28, inciso XXII, do Decreto nº. 7.931, de 06 de fevereiro de 1979.

RESOLVE, designar O Assessor Jurídico – SEIE ILDEFONSO FERREIRA
LIMA, matricula nº. 164.887-0, Assessora Jurídica – SEIE ELYENE DE CARVALHO COS-
TA, matrícula nº. 152.637-5 e FRANCISCO DE ASSIS PAIVA CAVALCANTI, matrícula nº.
166.758-1, para, sob a Presidência do primeiro, constituírem o grupo de trabalho para elaboração
de sugestões ao Anteprojeto que institui a política estadual de saneamento básico e o convênio de
cooperação entre federados. Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 20 (vinte) dias.

$��	���	�������������

RESENHA Nº 62/2010    EXPEDIENTE DO DIA 27/01/2010

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência que  foioutorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU
os  seguintes  pedidos LICENÇA ESPECIAL;
PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
9.017.336-8 ALBANES DE OLIVEIRA GONÇALVES  87.055-2 SEDH
9.018.750-4 ANTONIA PEREIRA DA SILVA 143.541-8 SEEC
9.018.065-8 AZENETE ESTEVÃO RUFINO 136.159-7 SEEC
9.017.467-4 FERNANDA ANTONIA DE LIMA BEZERRA  77.654-8 SEEC
9.017.002-4 FRANCISCO PEREIRA NUNES 132.575-2 SEEC
9.018.753-9 ISABEL CRISTINA VIEIRA 144.727-1 SEEC
9.018.178-6 IVONETE FERREIRA DE SOUZA 136.459-6 SEEC
9.017.653-7 JOSÉ ZITO DE LIMA 142.999-0 SEEC
9.018.352-5 JOSEFA PAIVA NUNES  87.395-1 SEEC
9.017.228-1 JOSEFA VICENTE FERREIRA 136.580-1 SEEC
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Resenha/PBprev/GP/nº 007-2010

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

DEFERIU o(s) processo(s) de revisão de pensão abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Assunto

1875-09 TELMA SILVA FREIRE DE MOURA REVISÃO DE PENSÃO

2419-09 ZEUDA GARCIA DE ARAUJO REVISÃO DE PENSÃO

5612-09 JACYMONE PIRES RABELO P. DA COSTA REVISÃO DE PENSÃO

8588-09 FRANCISCO DE ASSIS V. SANTIAGO RETROATIVO DE PENSÃO

3255-09 REINALDA CARVALHO ROLIM CARTAXO REVISÃO DE PENSÃO

3556-09 EULINA ALVES LUSTOSA REVISÃO DE PENSÃO

3434-09 MARIA FELIPE DOS SANTOS REVISÃO DE PENSÃO

3472-09 MARIA DO CARMO SILVA REVISÃO DE PENSÃO

4818-09 TEREZINHA DE SOUZA MENDES RETROATIVO DE PENSÃO

João Pessoa, 14 de Janeiro de 2010

Resenha/PBprev/GP/nº 008-2010

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,

DEFERIU o(s) processo(s) de revisão de pensão abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Assunto

2501-08 RITA MENDES DE FIGUEREDO REVISÃO DE PENSÃO

1090-08 ELIANE DE MELO VIANA GUERREIRO REVISÃO DE PENSÃO

2854-09 MARIA GALDINO DOS SANTOS REVISÃO DE PENSÃO

3248-09 BERNADETE FERREIRA MORENO REVISAO DE PENSÃO

6176-08 INACIA DE ALMEIDA MONTEIRO REVISÃO DE PENSAO

4468-09 MARIA ISABEL G. P. SOUSA LEMOS REVISÃO DE PENSÃO

8463-09 CICERO LOURENÇO DA SILVA REVISÃO DE PENSAO

2584-09 ALZENIR FERREIRA DA SILVA REVISAO DE PENSAO

2777-09 CLAYDE NAZARETH DE CARVALHO BATISTA REVISÃO DE PENSÃO

1616-09 ABINOHAN CLOTIDES DA SILVA REVISAO DE PENSAO

João Pessoa, 20  de Janeiro de 2010

�������
COLETORIA ESTAUAL DE CAJAZEIRAS

PORTARIA Nº 00019/2009/CAJ 17 de Dezembro de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE CAJAZEIRAS, usando das atribuições que

são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,

de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1230472009-9, 0279102009-8;

Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;

RESOLVE:

I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.

II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00019/2009/CAJ
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Anexo da Portaria Nº 00020/2009/CAJ
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COLETORIA ESTAUAL DE SOUSA

PORTARIA Nº 00012/2009/SOU 4 de Setembro de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE SOUSA , usando das atribuições que são conferidas

pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19

de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0212422009-8;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)

sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer

alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:

I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00012/2009/SOU
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COLETORIA ESTAUAL DE CAJAZEIRAS

PORTARIA Nº 00020/2009/CAJ 22 de Dezembro de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE CAJAZEIRAS, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1261052009-3;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA Nº 06 DE 25 DE JANEIRO DE 2010.

O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURAN-
ÇA E DA DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de
otimizar a execução dos trabalhos ,

RESOLVE
Art. 1º Delegar, sem prejuízo da reserva de iguais poderes para o Titular desta

Corregedoria Geral, na sua ausência e impedimentos, competência ao Corregedor Geral Adjunto,
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CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

Resolução Nº 46/2009/CES/PB                                  João Pessoa, 01 de novembro de 2009.

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde, em sua  Reunião Ordinária de número
152, realizada no dia 01 de dezembro de 2009, por unanimidade, no uso de suas competências
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de novembro de 1990, e pela Lei
8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pelo Decreto nº 12.228 de 19 de novembro de 1987,
reformulado pela Lei nº 8.234 de 31 de maio de 2007, e;

• Considerando reunidade de atendimento de qualidade dos usuários do SUS;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar que nos casos de urgências e emergências os usuários do

Sistema Unico de Saúde podem e devem procurar diretamente os hospitais, próprios ou credenciados
pelos gestores do SUS – que devem tomar as providências necessárias para a execução desta
resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Homologo a presente resolução nos termos da Lei 8.234 de 31 de maio de 2007

Resolução Nº 47/2009/CES/PB                                  João Pessoa, 01 de dezembro de 2009.

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde, em sua  Reunião Ordinária de número
152, realizada no dia 01 de dezembro de 2009, por unanimidade, no uso de suas competências
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de novembro de 1990, e pela Lei
8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pelo Decreto nº 12.228 de 19 de novembro de 1987,
reformulado pela Lei nº 8.234 de 31 de maio de 2007, e;

• Considerando a importância das ações de saúde desenvolvidas pelo Estado da
Paraíba,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as ações de saúde desenvolvidas pela Secretaria de Saúde do

Estado da Paraíba, não existindo análise de Relatório de Gestão em função da não existência do
Plano Estadual de Saúde que somente foi aprovada em meados do ano de 2008.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Homologo a presente resolução nos termos da Lei 8.234 de 31 de maio de 2007

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 1171 /09                                                 João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da política nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual
e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da Paraíba, e
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 168ª reunião ordinária do dia

07 de dezembro de 2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Construção de uma Unidade Básica de Saúde

– UBS Porte I para o município de Cabedelo no Bairro Renascer III, Equipe I, conforme estabe-
lecido pelo Componente II da portaria GM n. 2.226/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1172 /09                                                 João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições
legais e considerando:

Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da política nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual
e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da
Paraíba, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 168ª reunião ordinária do dia
07 de dezembro de 2009.

Resolve:

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1173 /09                                                 João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da política nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual
e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da Paraíba, e
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 168ª reunião ordinária do dia

07 de dezembro de 2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Construção de uma Unidade Básica de Saúde

– UBS Porte I para o município de Cabedelo no Centro, conforme estabelecido pelo Componen-
te II da portaria GM n. 2.226/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1174 /09                                                 João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da política nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual
e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da Paraíba, e
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 168ª reunião ordinária do dia

07 de dezembro de 2009.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Construção de uma Unidade Básica de Saúde

– UBS Porte I para o município de Cabedelo  do Jardim Jérico, conforme estabelecido pelo
Componente II da portaria GM n. 2.226/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1175 /09                                                 João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da política nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando os resultados da pesquisa Saúde da Família no Brasil: Situação Atual
e perspectivas;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da Paraíba, e
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 168ª reunião ordinária do dia

07 de dezembro de 2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Construção de uma Unidade Básica de Saúde

– UBS Porte I para o município de Cabedelo, na Vida Feliz, conforme estabelecido pelo Compo-
nente II da portaria GM n. 2.226/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Resolução nº 1176/09                                                  João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM n. 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades
Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Portaria GM n. 2.198 de 17 de setembro de 2009, que institui no
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, a transferência de recursos federais a Estados e
Municípios para aquisição de Unidade Móvel de Saúde, Unidade Móvel Odontológica e,

Considerando a decisão da CIB-PB, na 168ª reunião ordinária do dia 07 de
dezembro de 2009.

Resolve
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Aquisição de Unidade Móvel Odontológica

para o município de Cabedelo, conforme estabelecido pela portaria GM n. 2.198/09.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

$�A��
Art. 1º - Aprovar o Pré-projeto para Construção de uma Unidade Básica de Saúde

– UBS Porte I para o município de Cabedelo no Bairro Jardim Manguinhos, conforme
estabelecido pelo Componente II da portaria GM n. 2.226/09.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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ATO N° 08/2010

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art.
9°, c/c § 1°, do Art. 3°, da Lei Complementar n° 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz PUBLICAR
os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo discriminados:

PARE CE R N° SO LIC ITANTE  EM ENTA DISPO SITIVO 
PG E /24/2010 SE CRETA RIA  DO  

PA LNEJA M EN TO  E  
G ES TÃ O  

A d m in istra tivo . C o n v ên io s P úb lico s. 
F u nd o  d e  D esen vo lv im en to  d o  E stad o  d a 
P ara íb a (F P E ) e  P re fe itu ras  m u n icip ais . 
R eg istro s  p ela C G E , falta  d e  p u blicação  
d o s ex trato s . P rin c ip io  d a  P ub lic id ad e. 
C o n dição  d e e ficác ia . A p licaçã o  d a L ei 
8 6 6 6 /9 3  (ar ts . 1 16  e  6 1 , p arág ra fo  ú n ico ) 
ao s C o n v ên io s. In stru ção  N o rm ativ a  e  
O rien tação  T écn ica  d a C G E . P o ssív el 
R eg u la rização . R ep asse  d e  v e rb as p ú blicas . 
C o m p etên cia  d o  T rib u n al d e co n tas  do  
E stad o . E n ten d im en to .  

CO NSULTA 

PG E /25/2010 AG Ê NCIA  D E 
RE GU LA ÇÃO  DO  
ES TADO  DA PA RAÍB A  
- AR PB 

A d m in istra tivo . M em b ro  d e  C o n se lho . 
A g ên c ia R eg u lad o ra  d e  S erv iço s P úb lico s. 
E xtin ção  do  v in culo  co m  a  en tid ad e 
rep resen tad a . In co m p atib ilid ad e. E xtin ção  
d o  m an d a to . 

CO NSULTA 
 

PG E /26/2010 CO NTRO LADO RIA 
G ERA L DO  ESTA DO  

S ervid o r P ú b lico . G ra tificaç ão . In stitu ição  
m ed ian te  p o rtaria . A to  n o rm ativ o  
au tô n o m o . M atér ia  re servad a  a  L e i 
S T R IC T U  S E N S O . In co n stitu cion a lid ad e. 

CO NSULTA 

 
Procuradoria Geral do Estado, em 27 de janeiro de 2010.

PORTARIA N° 036/2010/PGE                                             João Pessoa, 26 de janeiro de 2010.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 9º, inciso XI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c o
artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987.

RESOLVE, tendo em vista o disposto na PORTARIA N° 1508/PGE, publicada
no DOE de 29 de outubro de 2009, estabelecer a escala de plantão para o período de 05 até 28 de
fevereiro vindouro, conforme abaixo discriminado:
Dias Procuradores (as)
05 (tarde), 06 e 07/02 Olga de Fátima Franco

Sólon Henriques de Sá e Benevides
12 (tarde), 13, 14, 15  e 16/02 Pablo Dayan Targino Braga

Francisco Xavier Monteiro da Franca
19 (tarde), 20 e 21/02 Walquíria Peixoto Veloso P. de Lima

Lilyane Fernades Bandeira de Oliveira
26 (tarde), 27 e 28/02 Carlos Arthur de Almeida B. F. Pereira

Rogério Feitosa Mayer Ventura
Dias Assessores (as)
05 (tarde), 06 e 07/02 Mariana Ribeiro Coutinho de Mesquita
12 (tarde), 13, 14, 15  e 16/02 Djafer Pinto Pereira
19 (tarde), 20 e 21/02 José Arnaldo Sousa de Azevêdo
26 (tarde), 27 e 28/02 Nildo Moreira Nunes
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 020/2010-DS                                           João Pessoa, 21 de janeiro de 2010.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, e conforme consta no Processo nº
52370/2009;

RESOLVE:
I – Designar o servidor Edenilson Gomes de Oliveira, matrícula nº 1265-3,

para responder pelo cargo de Chefe da 16ª Ciretran, localizada no município de Princesa Isabel-
PB, Símbolo DAS-4, enquanto durar o afastamento de seu titular Antônio Rialtoan de Araújo,
matrícula nº 3933-1, em gozo de férias regulamentares no período 04.01.2010 a 04.02.2010.

II – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cel. PM JOSÉ JORGE DA SILVA, matrícula nº 511.087-4, para exercer as atribuições previstas
na Portaria nº 018/2009-SEDS, de 23 de abril de 2009 (DO de 25.04.2009).

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
Publique-se.


